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Oliveira—éo Bairro câmera menezes?

EDITAL

Jorge Ferreira Pete, Vice-Presidente da Câmara Municipe? de Oãíveira do Bairro, no uso de

competência subeeíegacía eo despacho no 18 do Presideníe da Câmara do mandato 202112025,

toma púbãíco que o Município ee Gêãveêre do Bairro tem vindo e proceder à identíãceção dos prédios

urbanos ou frações autónomas considerados como devolutas, nos termos e para efeitos do disposto

no ao a? do artigo 4.“ do Decreto-Lei no 55919086, de 08 de agosto, aiterado e republicado peão

Decreto-Lei n.“ 6372019, de 21 de meio.

É intenção deste mueicípio decíerer o prédio infra identificado como devoluto, para efeitos de

majoração da taxa do imposto menii'cêeeí sobre predios urbanos devoluies e préáios em ruínas para

o trípío, conforme defíeido no n.“ 3 do artigo 11.72.O do Código do Imposto Muníoãpaâ sobre Imóveis

(01%), aprovada por Deãbereção de Câmara Municipe! de 28.38.2921, e presente na Sessão

Ordinária de Assembieie Municipet de 15.11.2021.

Assim, pelo presente Editat, aa(m) notificadas) o(s) tituãaríes) fãseelíis) do prédio referenciado

como devoluto, que na sequência cies ôiíígêhcães encetedas peios serviços do Municipio de Oliveira

do Bairro, 0 mesmo apreseaíe indícios de desocupação há mais de um ano, enquedráveâ, portanto

no n.“ 2 do artigo 2.o do Secreto-Leí no 15932096, de 08 de agosto. .

Fãceím) ainda eça) proprietárias) ainda netificedoís) para. querendo, pronunciar-se por escrito sobre

o projeto de decretação do prédio abaixo identificado como devoíuto, nos temos e para efeitos do

disposto no e? 2 do artigo 4.” do refericêe decreto e dos artigos 123? e 122.” de Código do

Proceeimento Administrative (CPA), aprovado peão Decreto-Lei no 452015, de G? de janeiro, no

prazo cie 30 idea) dias úíeís e conter de afixação do presente Edíteí. Não havendo pronúncia, a

determinação de identificação do médio como devoãuto toma—se definitiva. Deverá ser apresentada

Caderneta ?redíal urbana do prédio.

Pere conefer se árevrou o presente Edite? que será fzxedo nos lugares de estão.

Paços do Munêcípãe de Caveira eo Bairro, ema de W 2022

O Vice—Presidente de Câmera

Assênecío por: Jorge Ferfeífe Paio
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